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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº             /2018.

ALTERA A LEI Nº 6.585 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001 QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO (FMTT), JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
Art. 1° O artigo 6° da Lei nº 6.585 de 26 de dezembro de 2001 que “Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito (FMTT), junto à Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Urbanos, e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6° Integrarão o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito:
I – o Prefeito como Presidente;

II – o Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte, como Vice-Presidente;

III – o Secretário Municipal da Fazenda;

IV – o Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas;

V – o Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento, Tecnologia e Comunicação Social;

VI – 01 (um) representante da comunidade local, com experiência na área de trânsito, indicado pelo Chefe do Executivo Municipal.”
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de outubro de 2018.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 126/2018.

ALTERA A LEI Nº 6.585 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001 QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO (FMTT), JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A proposição de lei que a esta se acosta pretende alterar a Lei nº 6.585 de 26 de dezembro de 2001 que “Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito (FMTT), junto à Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Urbanos, e dá outras providências”.

Primeiramente esclareço que a presente alteração se trata de correção de erro material, tendo em vista que consta como membro tanto no inciso II quanto no inciso IV do artigo 6° da lei em comento o Secretário Municipal de Transportes e Serviços Urbanos, hoje com a nomenclatura de Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte.
Desta forma, visando corrigir o equívoco ocorrido quando da edição da Lei n° 6.585/2001, procedemos a alteração para que o Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas passe a integrar o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito, de forma a contribuir para a eficiência dos trabalhos do Conselho.
Ademais, é de suma importância que o Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas integre o mencionado Conselho Diretor, tendo em vista a recente alteração na Lei n° 6.585/2001, feita por meio da Lei n° 8.830/2018, que alterou o inciso VII do artigo 2°, dispondo que os recursos do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito poderão “atender as despesas públicas com sinalização, engenharia de tráfego e de campo, policiamento, fiscalização e educação no trânsito, na forma e hipóteses previstas na Resolução nº 638 de 30 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, ou outra que vier a lhe substituir”.
Diante da importância desse instrumento para o Município é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de outubro de 2018.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
